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Data da 
Apresentação: 

30/10/2019 

 

Ementa: Dá nova redação ao § 2º, do art. 35, da Lei nº. 10.741, de 01 de 
outubro de 2003, para o fim de estabelecer critérios que 
obedeçam ao grau de dependência do idoso para a definição do 
valor da participação deste no custeio das entidades 
filantrópicas de longa permanência ou casas-lares.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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